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AVISO À NAVEGAÇÃO  LOCAL N.º 56/2022 
 
 

 
            RUI PEDRO GOMES FERNANDO DA SILVA LAMPREIA, Capitão de fragata, Capitão do 

Porto de Viana do Castelo, no uso das competências que lhe são conferidas pela alínea h), do 

n.º 4, do Art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 44/2002 de 02 de Março, torna público o seguinte 

AVISO: 

1. Face ao assoreamento verificado na Barra de Esposende e até que sejam repostas as 

condições normais de navegabilidade do rio Cávado, por razões de segurança, a navegação está 

CONDICIONADA, a partir das 08:00 horas de 15 de SETEMBRO de 2022, a condições 

ambientais e de maré. Assim, as EMBARCAÇÕES DE CALADO SUPERIOR A 0,3 METROS DEVEM 

PRATICAR A BARRA APENAS 3 HORAS ANTES ATÉ 3 HORAS APÓS A PREIA-MAR. Para efeitos de 

informação das restrições impostas aos navegantes, será ativada a correspondente sinalização do 

mastro de sinais da Estação Salva-vidas de Esposende. 

i. SINAL DIURNO: cone e balão cilíndrico preto dispostos na vertical; 

ii. SINAL NOTURNO: três luzes de cima para baixo - verde/vermelho/branco.  

Com a promulgação do presente aviso ficam cancelados todos os avisos com o mesmo título 

desta Capitania. 

Viana do Castelo, 15 de SETEMBRO de 2022 
 

O Capitão do Porto 
 
 
 
 
 

Rui Pedro Gomes Fernando da Silva Lampreia 
Capitão de fragata 


